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SEECETHAR conquista assistência médica para
os Empregados em Edifícios e Condomínios

TODOS os TRABALHADORES e TRABALHADORAS em edifícios e condomínios têm direito aos
benefícios da cláusula de Assistência Médica Ambulatorial. Confira:

CONSULTAS NAS SEGUINTES 
ESPECIALIDADES:

• Clinica Geral
• Ginecologia
• Oftalmologia
• Ortopedia

EXAMES:

• Hemograma
Completo
• Urina Tipo 1
• Cultura
de Fezes

SEECETHAR conquistou na 
Convenção Coletiva de Traba-O

lho deste ano uma cláusula de pro-
teção social aos Trabalhadores em 
Edifícios e Condomínios de Araça-
tuba e Região, que garante o novo 
“Benefício Assistência Médica” a 
toda categoria. Este benefício é vol-
tado para prevenção e procedimen-
tos básicos, em casos de baixa com-
plexidade e que não ofereçam risco 
imediato à vida do paciente.
	 Entre os serviços de saúde 
oferecidos estão consultas nas espe-
cialidades de Clínica Geral, Ginecolo-
gia, Oftalmologia e Ortopedia, além 
de exames laboratoriais de Cultura 
de Fezes, Hemograma Completo e 
Urina Tipo 1. A assistência médica é 
custeada pelos condomínios, com 
uma coparticipação do trabalhador.
	 Paralelamente, a Associação 
Cultural Sementes Reais, que fará a 
gestão do benefício, realizará con-
vênios e parcerias com centros espe-

cializados e entidades parceiras, com 
o objetivo de promover o bem-estar 
físico, mental, emocional, intelectu-
al, profissional e social da categoria.
	 Para utilizar o benefício, 
o empregado deverá solicitar via 
WhatsApp (11) 97322-6623 a guia 
de autorização e informações sobre 
o local de atendimento. É importan-

te ressaltar que o condomínio deve-
rá estar em dia com o pagamento 
da assistência médica para que o 
trabalhador possa utilizá-la.  Procure 
saber se o condomínio em que você 
trabalha está cumprindo o que de-
termina a Convenção Coletiva. Caso 
o empregador não esteja cumprindo 
a cláusula, denuncie ao sindicato.

Benefício médico consta na cláusula 56ª da Convenção Coletiva 2020-2021

MARQUE SUA CONSULTA E SOLICITE SUA GUIA PELO WHATSAPP:

(11) 97322-6623


